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EMENDA MODIFICATIVA  Nº 

PROJETO DE LEI Nº 221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O CAPUT E O § 8º DO ARTIGO 94 DO PROJETO DE LEI 221/2023
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º fica alterado o caput do art. 94 do Projeto de Lei 221/2023, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 94. Os empreendimentos ou edificações habitacionais de interesse social (EHIS) vinculados aos programas habitacionais federais, estaduais ou municipais de fomento à produção habitacional de interesse social no Município, poderão utilizar parâmetros especiais, inclusive para o parcelamento das áreas objeto, contanto que sejam compatíveis com a ambiência da localidade”

Art. 2º fica alterado o § 8º do art. 94 do Projeto de Lei 221/2023, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 94.(...) 

§ 8º Para EHIS dotados de elevador ou qualquer solução de acessibilidade, as unidades adaptadas poderão se situar em qualquer pavimento, desde que correspondam a um mínimo de 15% das unidades do edifício/empreendimento.”


	JUSTIFICATIVA

A implementação de soluções de acessibilidade como elevadores e outras adaptações tem sido um ponto crucial na busca por inclusão e igualdade de acesso para pessoas com deficiência. Ao garantir que uma parcela significativa, como 15% das unidades de um edifício ou empreendimento, seja adaptada, permite-se a distribuição equitativa de espaços acessíveis em diferentes pavimentos. Isso não apenas amplia as opções habitacionais para pessoas com necessidades específicas, mas também promove a diversidade e a convivência entre todos os residentes.

Ao permitir que as unidades adaptadas estejam distribuídas por vários pavimentos, em edifícios com soluções de acessibilidade como elevadores, abre-se a possibilidade de escolha para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Essa flexibilidade promove a autonomia ao permitir que esses indivíduos escolham não apenas o tipo de unidade desejada, mas também o andar que melhor atenda às suas necessidades, sem restrições desnecessárias.

Além disso, ao distribuir as unidades adaptadas em diferentes níveis do edifício, estimula-se uma integração mais inclusiva entre os moradores. Isso fomenta a interação social, a compreensão mútua e a construção de comunidades mais diversas e coesas. A presença de unidades adaptadas em vários pavimentos não apenas representa um avanço em termos de acessibilidade, mas também promove uma mentalidade inclusiva que beneficia toda a comunidade, reforçando os laços sociais e a compreensão das necessidades individuais.
Plenário Brígido Tinoco, 14 de novembro de 2023.  
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